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CONTRATO Nº 21/2018

Processo nº 08620.000466/2018-57

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM DEDICAÇÃO EXCL USIVA DE MÃO DE
OBRA Nº. 21/FUNAI/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO
– FUNAI E A IMPRENSA NACIONAL, PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM:

A FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, Fundação Pública, instituída pela Lei nº. 5.371, de 05 de
dezembro de 1967, inscrita no CNPJ sob nº. 00.059.311/0001-26, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra
02,  Lote  14,  Edifício  Cleto  Meireles,  Brasília/DF,  CEP  nº  70.070-120,  doravante  denominada
simplesmente  CONTRATANTE ,  neste  ato  representada pelo seu Diretor  de Administração e Gestão
FRANCISCO JOSÉ NUNES FERREIRA, nomeado pela Portaria Casa Civil nº. 673, de 11 de julho de
2017,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  12  de  julho  de  2017,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº
210.918.113-34, portador da Carteira de Identidade nº 2.827.214 SSP/DF, de acordo com as competências
que lhe foram delegadas pela Portaria nº. 1.485, de 08/11/2013, publicada no Diário Oficial da União no
dia 12/11/2013, Seção 1, pg. 49 e a IMPRENSA NACIONAL , órgão específico, singular, integrante da
estrutura  regimental  da  Casa  Civil  da  Presidência  da  República,   com Sede  no  Setor  de   Indústrias
Gráficas,  Quadra 6,  Lote 800, Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob  o nº 04.196.645/0001-00, doravante
denominada CONTRATADA ,  representada neste  ato por  seu Diretor-Geral,  Sr.  PEDRO  ANTONIO
BERTONE ATAIDE , brasileiro, divorciado, portador da Carteira de Identidade nº 15531289 – SSP/SP e
CPF nº 055.071.218-69, residente e domiciliado nesta capital, nomeado por meio da Portaria n° 1.514, de
19.07.2016, da Casa Civil da Presidência da República, resolvem celebrar o presente contrato, observando
o que consta do processo nº 08620.000466/2018-57, elaborado em conformidade com o disposto no Caput,
do Artigo 25 da Lei nº 8.666, de 21/6/1993, e alterações posteriores, e em observância às disposições da
Lei  nº  8.666,  de 21 de junho de 1993, do Decreto nº  2.271,  de 7 de julho de 1997,  e da Instrução
Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente  da  Inexigibilidade  de  Licitação  nº.  03/2018  mediante  as  cláusulas  e  condições  a  seguir
enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de prestação dos serviços de publicação de
matérias de caráter oficial, nas edições normais, extras e suplementares do Diário Oficial da União, para o
exercício de 2018, visando suprir as necessidades da CONTRATANTE, que serão prestados nas condições
estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência.
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Ato de Inexigibilidade de Licitação, identificado no
preâmbulo, e à proposta da CONTRATADA, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é por prazo indeterminado, com início a partir
de sua assinatura, com fulcro no item 1.1 do Anexo IX, da IN 05/2017/SEGES/MPDG.

2.2. No processo da contratação estão explicitados os motivos que justificam a adoção do prazo
indeterminado e serão comprovadas, a cada exercício financeiro, a estimativa de consumo e a existência de
previsão de recursos orçamentários.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), perfazendo o valor
total de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

3.3. O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos devidos  à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratação estão  programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2018, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 194035/19208

Fonte: 0100

Programa de Trabalho: 089637

Elemento de Despesa: 339139

PI: FI999050ADM

Nota  de  Empenho  Estimativo:  2018NE800119,  emitida  em  12/04/2018,  no  valor  de  R$  600.000,00
(seiscentos mil reais).

4.2. No(s)  exercício(s)  seguinte(s),  correrão  à  conta  dos  recursos  próprios  para  atender  às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O valor  de centímetro por  coluna corresponde a R$ 33,04 (trinta  e  três reais  e  quatro
centavos) como preço cobrável para publicação no Diário Oficial da União, conforme Portaria nº 20, de
01/02/2017, publicada no Diário Oficial da União, de 03/02/2017.

5.2. A  CONTRATADA   apresentará  a  Nota  Fiscal-Fatura,  após  realização  dos  serviços
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solicitados por meio de Nota de Empenho citada no presente contrato e a quitação será por Guia de
Recolhimento Único - GRU, em nome da CONTRATADA, no valor total, conforme dados constantes da
Fatura.

5.3. O  pagamento  será  efetuado  dentro  do  prazo  de  vencimento  estabelecido  na  Nota
Fiscal/Fatura.

5.4. Havendo erro na Nota Fiscal/ Fatura ou circunstância de impeça a liquidação de despesa,
esta será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a  CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou a
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

5.5. O  pagamento  somente  será  autorizado  depois  de  efetuado  o  “atesto” pelo  servidor
competente, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no item 2 do Anexo XI da IN nº.
05/2017SEGES/MPDG.

5.6. Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emitida  a  Guia  de
Recolhimento Único - GRU para pagamento.

5.7. Antes  de  cada  pagamento  à  CONTRATADA,  será  realizada  consulta  ao  SICAF  para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

5.8. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação de irregularidade da CONTRATADA,  será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da CONTRATANTE.

5.9. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a
CONTRATANTE  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal
quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.10. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual, nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA o
contraditório e a ampla defesa.

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato,  caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao
SICAF.

5.12. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE,
não será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF.

5.13. Nos casos  de eventuais  atrasos  de pagamento,  desde que a  CONTRATADA não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela,  é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Nº de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

:: SEI / FUNAI - 0567718 - Contrato :: http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

3 de 8 13/04/2018 14:37



TX = Percentual da taxa anual de 6%

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)/100

          365

I = (6/100)

        365
I = 0,00016438

5.14. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem
ser  instruídos  com as  justificativas  e  motivos,  e  ser  submetidos  à  apreciação  da  autoridade  superior
competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade,
identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1. Na hipótese de reajuste do valor, isto se dará de acordo com a edição de uma nova Portaria,
ocasião em que a CONTRATANTE passará a pagar novos valores a partir  da data de publicação da
Portaria.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DAS PUBLICAÇÕES

7.1. A CONTRATANTE deverá adotar os seguintes procedimentos, quando das publicações das
matérias no Diário Oficial da União:

7.1.1. Conferir  o  conteúdo  das  matérias  publicadas,  com  o  original  encaminhado  à
CONTRATADA para  publicação,  ou  com o  texto  digitado  no  Sistema  de  Divulgação  Eletrônica  de
Compras e Contratações – SIDEC;

7.1.2. Caso haja divergências, tal fato deverá ser comunicado, imediatamente, à CONTRATADA
para ser providenciada nova publicação da matéria, no todo ou em parte, conforme disposto no Decreto nº
9.215, de 29/11/2017, e Portaria nº 268, de 5/10/2009.

8. CLÁUSULA  OITAVA  -  DO  REGIME  DE  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇO S  E
FISCALIZAÇÃO

8.1. Os serviços serão prestados por demanda, sob a forma de Execução Indireta e pelo Regime
de Empreitada por Preço Unitário.

8.2. A fiscalização pela CONTRATANTE está prevista no item 6 do Termo de Referência.

9. CLÁUSULA  NONA  –  DAS  OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATANTE  E  DA
CONTRATADA

9.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

9.1.1. Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pela CONTRATADA;

9.1.2. Encaminhar à CONTRATADA, por meio do Sistema de Envio Eletrônico de Matérias -
INCOM, as matérias a serem publicadas,  obedecendo os padrões determinados pela CONTRATADA,
excetuando-se as matérias que serão encaminhadas para publicação via Sistema de Divulgação Eletrônica
de Compras e Contratações - SIDEC, que obedecerão envio e padronização específica, conforme Portaria
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nº 268, de 5 de outubro de 2009;

9.1.3. Efetuar  o  pagamento  pelos  serviços prestados,  de acordo com a Cláusula  Quinta  deste
Contrato;

9.1.4. Observar para que durante toda vigência do contrato seja mantida a compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, conforme a
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

9.1.5. Configurar e formatar os arquivos eletrônicos consoante aos padrões técnicos de preparo
descrito na Portaria nº 268, de 5 de outubro de 2009;

9.2. A CONTRATADA obriga-se a:

9.2.1. Publicar as matérias encaminhadas pela CONTRATANTE, dentro do prazo estabelecido,
conforme na Portaria nº 268, de 5 de outubro de 2009;

9.2.2. Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei n°
8.666/93, e alterações posteriores.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

10.1.1. Advertência  por  escrito,  quando  do  não  cumprimento  de  quaisquer  das  obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos
para o serviço contratado

10.1.2. Multa:

10.1.2.1. De 20% calculada sobre o valor contratado pela inexecução parcial do ajuste;

10.1.2.2. De 30% do valor do ajuste pela inexecução total do contrato.

10.1.3. Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou  unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos.

10.1.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

10.1.5. Remessa  do  processo  administrativo  que  apurou  a  infração  ao  Ministério  da  Justiça  e
Segurança  Pública  para  aplicação  da  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da punição  ou  até  que  seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos causados.

10.2. As  sanções  previstas  nos  itens  9.1.1,  9.1.3,  9.1.4  e  9.1.5  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente ou não, à penalidade de multa do item 9.1.2.

10.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.

10.4. A CONTRATADA,  quando não puder cumprir os prazos estipulados para a execução dos
serviços, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de ocorrência de
fato  superveniente,  excepcional  ou  imprevisível,  estranho  à  vontade  das partes,  que  altere
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fundamentalmente  as  condições  do  contrato,  por  fato  ou  ato  de  terceiros,  reconhecido  pela
CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência.

10.5. As  multas devidas pela Imprensa Nacional serão deduzidas de  pleno  direito de  valores
devidos ou  recolhidas através de Guia de Recolhimento da União -  GRU -  via SIAFI,  em favor da
CONTRATANTE. Caso, ainda assim, não seja satisfeito o crédito da CONTRATANTE, o débito será
inscrito em Dívida Ativa da CONTRATANTE e cobrado judicialmente.

10.6. As  sanções  só  poderão  ser  relevadas  nas  hipóteses  de  caso  fortuito  ou  força  maior,
devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da CONTRATANTE.

10.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

10.8.  Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999.

10.10. Será  competente  para  a  aplicação  das  penalidades  previstas  no  presente  instrumento  a
autoridade responsável pela celebração do termo de contrato, excepcionada a sanção de declaração de
inidoneidade, cuja aplicação compete ao Ministro da Justiça e Segurança Pública.

10.11. Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1.1 a 9.1.4 poderão
ser interpostos no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata.

10.12. Os recursos referentes à sanção estabelecida no item 9.1.5 poderão ser interpostos pelo
interessado à autoridade de onde emanou o ato, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

10.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL

11.1. A lavratura  do  presente  contrato decorre  da Inexigibilidade de licitação,  realizada com
fundamento no Caput do Artigo 25, da Lei nº 8.666/1993, por se tratar de contratação com órgão cuja
competência é “publicar e divulgar atos oficiais da Administração Pública Federal”, conforme Artigo
47 do Decreto nº 8.889, de 26/10/2016, combinado com o artigo 1º do Regimento Interno da Imprensa
Nacional, aprovado pela Portaria nº 147, de 9/3/2006, e em cumprimento ao Artigo 21, Inciso I, da Lei nº
8.666/1993.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência.

12.2. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso de  rescisão
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administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de  inadimplemento por  parte  da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993, bem como do ANEXO X da IN nº 05, de 2017.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na  Lei  nº  8.666,  de  1993,  na  Lei  nº  10.520,  de  2002  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente,  segundo as disposições contidas na Lei  nº  8.078,  de 1990 –  Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –  DA PUBLICAÇÃO

16.1. A  CONTRATANTE  providenciará  a  publicação  do  extrato  do  presente Contrato  na
Imprensa Oficial, até o 5º dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte)
dias, daquela data.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente
Contrato.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai
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assinado eletronicamente pelos contraentes.

FRANCISCO JOSÉ NUNES FERREIRA

Representante legal da CONTRATANTE

PEDRO ANTONIO BERTONE ATAIDE

Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1- Ana Paula Prado Guimarães Burégio

2- Stéfane Nascimento da Silva

Documento assinado eletronicamente por Pedro Antonio Bertone Ataíde, Usuário Externo, em
13/04/2018, às 11:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Francisco José Nunes Ferreira, Diretor(a), em 13/04/2018,
às 13:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por STEFANE NASCIMENTO DA SILVA, Coordenador(a)

Subs%tuto(a), em 13/04/2018, às 14:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA PRADO GUIMARAES BUREGIO, Chefe de

Serviço, em 13/04/2018, às 14:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenCcidade deste documento pode ser conferida no site: h7p://sei.funai.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0567718 e o código CRC B0ED1A0E.
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